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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete <lo Prefeito 

DECRETO N"042, de 17 de dezembro de 2019 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSEIJlO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, NA. 
FORMA QUE ESPECIFICA. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESIJS - PI, M uso das abb.lições que ltwl Sêo (X')l'lferida$ na 
Lei o rgan·ca Municipal e nos tennosdo art. 6 oo Decrelo n~ 038, de 12 de l'IOYE!mbro de 2019; 

DECRETA: 

Att. 1° - Ficam oorne9dos os Conselheiros Titlllares e respectil/O!I Suplentes para oornpor o Conselho 
Municipal da 0esenl'Olvimenlo Urbano, 

1-REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

a) Tlwlar: Luciana Quir.10 Araújo 
Supleflte: Epaminondas de As-sis Rêgo 

U - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CML 

1) OAS-PI Slibseção de Bom Jnus 
Tltular: Velllval Martins Vasooncelos 
Suplente: Te1TT1011íllon Barros Medeiros 

b) Conselho R&glo11al de EJ'l!l&nharia • Agronomla 
Tltular: Pau lo Geovanio Lopes Martins 
Suplente: Adelmar José da Silva 

e) Conelho de Arqultelura e Urbanismo 
Titular: We. ingtoo Caivalho Carnarço 
Suplente: Anderson Mourão Mola 

d) Univenildade Federal do Piauí - Campus Professora Cinobellna Elvas 
Tltular: Fábio Luiz Zanatta 
Suplente: Doze Batista de Oliveira 

e) Uninraidade Estadual do Piauí - Campus Dom José Viaqllfi Dias 
lltular: Gasparino Baüsla de Sousa 
Suplente: Alan Fonseca dos Sanloo 

f) Conselho Municipal de Maio Ambiente 
l"itular: Zílmar Fernandes Xavier 
Suplente: WílQl11!í Luis Cavlilcante Amakxl 

g) Conselho Municipal de Habitação Popular 
11tlllar: Maria de Fátima Boiges Vieira 
Suplente: Regina Amélia de Jesus 

Art. 2° - O mandato dos meíldlros do Co.nselho será de 03 (três) anos, pe.rm~ida uma única 
recooouçllo para o mandato s1.1tlsequente, por apenas uma vez. 

Art. 3° - AR, fllnQ.'jes dos membros do Consetio não seiao iemuneradas, por serem consideradas 
honoríficas e de relevante inlel'eSSe públioo. 

Art. 4• - Este Decreto entrará em vigor na data de stJa l)IJbücaçj!o, revogadas as disposições ern 
conlrârio. 

Gabinete do PrefeHo de Bom Jesus - Piauí, aos 17 dias da mês de dezembro de 2019. 

MARCOS ANTÔNIO PARENTE ELVAS COEI.MO 
Prefeito de Bom Jesus-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFElTIJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO o• 043, de 17 de deuinbr@ de 2019. 

l)iapiie !141bre o recaso de Dnll de ano no 
imblto da Ad:minlstraçlo M1midp.al e dá 
ootras p.rowdlnc.ias. 

O PREFEITO 00 MUNICÚ'JO DE BOM JESUS, Estado do J.>iaui, oo u.so 
das atribuições que lhe Bllo conferidas ne. Lei Or:gâoica Mwiícipal e dllmais legi&laçào 
pertinente; 

CONSIDERANDO e.~ festividades alusivas ao periodo natalino e réveillon;. 

CO SIDERANDO a prue administrativa brasileira de decreta.: reces,.,;o dos 
serviços póblicos nesse perlodo; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido o período de 23 de ~mbm de, 2019 a 31 de 
dezembro de 2019 para o rece so dos serviços no âmbito d11. 11.droiníS!ráÇão pública. 
municipal. 

Pllrigrato Único - Ficam excluído · do Jtt.Cfl.SO 11.dministrativo previsto no 
"caput'', 0$ !iCIVÍços prcstndo nos setores de tributos, contabilidade, departamentos de 
Licitaçio e finaooeiro, bem como os serviços prestados pelo SAMU. 

Art. 2º - Este Decreto entra cm vigor na data de sue. Publicação, revogadas as 
disposiQÕCs em conmirio. 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus.-PT, 8.08 deu.9sete dias de dezembro de dois m.iJ e 
dezenove. 

MARCOS ANT()NIO PARHNTE ELVAS COBLHO 
PrefdiqúB01111 Je:n111 

ESTADO DO PIAUf 
PREFBT\JRA MUNICIPAL DE BOII JESUS 
s.cr.tarll de lnfrNalnltln I SlnNmlnlD 

ATA DA COMl88ÃO ELEIT0AAL ESPECIAL DOI REPRBENTAHTH DO CIIOU 

A.os dias 09 e 10 do mfs de Detembro de 21ll9, na tede da Pn:feltlm1 munlclp.11 de Bom Jesus, localliacla na 
Rua Slo Joio, ,nt 041, centro, ocorreu o período de illsaição das entidades lf.ill 5IOCiedade civil orpnlWii 
para eletl!I' seus representantl!s cio qual ,lrãcl campor o conselho munlelpal de de$envol\llmento 11rbal'l(II 

(CMDU) "'° ouve P!enhume lnsai~ ?era es veces. Nada mais llavendo a ser tntado, foi enc:errada e, 

procimo tleltoral • lavrada titil ata, após t« ÃdO Ilda e achada coníolme, que v,1 nsln•d• pel0$ 

pn:serites. Bom Jesus· Pl, 17 de Oearnbru de 2019. 

(,...--L- J... _A,..,.~ 
É!lllffll_.deAMU.0 
P~ldente da oomlsslo eleltonl 

;,:,..~_J...._~~~ 
~-. Sllvl Dia 
Mernbto da oomrsslo eleitoral 

~~:~· 
Membro da, comlsslo eleitoral 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


